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LEI Nº 2.045, DE 23 DE AGO TO DE 2012 

Autor: Vereador Pedro Ivo de ousa Tau. 

· /11.mt11i u {\emana da lrtc e ( '11/tura Caiçara e 
inclui 1w ( u/endcírio U/icwl ele Evento.\ do 
\lunicípio de Cara�11atat11bu. e dei owrm 

prO\•idêncim · 

A TONIO CARLO · DA ILVA. Prcfoito do Mumcípio de Carag.uatatuba. usando dns 
atribuições que lhe são conferidas por lei. f AL SABLR 4ue a Câmara Municipal aprO\ou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Arl. 1., f·ica institu1da a ·· emana e.la Arte e Cultura Caiçara"'. a ser 
n:uh1udu anualmente no semana de 14 a 20 de abnl. 

Parágrafo único. No dia 20 de abril comemora-se o ··01a do Caiçara de 
Caruguatatuba"". nos termos da Lei Municipal nº 550. de 13 de maio de 1996. 

r\rt. 2° Fica inclusa a .. cmaria da Arte e Cultura Cu1çara·", no Calcndario 
Oficial de l ventos do Municipio e acrescida na Programação Olicial de Comemomçõo do 
Ani\ ersário de I:.mancipação Politico-udministrati\ a de Caraguataluha. 

rt. 3º Na emana da A11c e Cultura Cmçara serJo homenageados caiçaras 
e pessoas que prestam rele\ antes ser\ iços a cultura rcg1onJI. por meio do Prêmio ··Arte e 
l ultura Caiçara 

.
. 

rt. .&º A ccrctaria Municipal de I urismo e a Fundação Lducacional e 
Cultural - FUDACl terão a incumbência pela organização dos C\ entos corncmorath os 
que tratam os artigo' 2° e �º . 

Parágrafo único. rica o Poder [�ccull\ o autorizado a firmar com cnios 
com f·ntidadcs Publicas, Particulares e Organizações Não ÚO\emamcntais ONG's. 

Art. 5° As despesas com u execução desta Lei correrão pelas dotaçc.)cs 
orçamentárias próprias. suplementadas se necessario 

Art. 6., O Poder ( '\Ccutivo regulamentará u prest!nh! 1 ci no pra/o que 
julgar necessário. 

Art. 7° Esta Lei entro cm vigor na <luta da sua publicação. re,ogudas as 
d1spos1ções cm contnino 


